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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA N° 06/2026 

PROCESSO Nº 1001012000112026 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Contratação do Município de União dos 

Palmares, através do e-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

Hewerton Ruan Lino Canabarra 

Agente de contratação 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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PROCESSO Nº 1001012000112026 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 06/2026 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL, com sede na Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, Centro, CEP 57.800-000, na cidade de União dos Palmares, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por 

meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 05 de maio de 2026.  

Horário da abertura das propostas: 09:30 (nove horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 10:00 (dez horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pela comissão de contratação no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a o registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de engenharia referentes a manutenção e 

adequação predial, preventiva, corretiva e de modernização das edificações e praças utilizadas 

por esta Administração, mediante o regime de empreitada por preço global, conforme 

especificações constantes no Projeto Básico anexo a este Edital, que é parte integrante do presente 

instrumento. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.3.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

1.3.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

1.3.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato. 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal Geral de Administração; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Urbanização, Habitação e Obras; 

2.3. O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de preços do 

mesmo objeto da presente licitação, salvo se tratar de ata que tenha quantitativo inferior ao 

máximo previsto neste edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Poderão participar desta Concorrência os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

3.3. Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.7.  O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3.10. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, tendo em 

vista o disposto no art. 4º, § 1º, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante 

às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de 

natureza civil e criminal. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas 

e lances. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e de forma simultânea, os 

documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o percentual de 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.  

 

5.3. O envio dos documentos de habilitação e proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 

documentos de habilitação; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para acesso público após declarado o vencedor da licitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor do lote; 

 

6.1.2. Descrição do objeto, observadas às especificações constantes do Projeto Básico, Anexo I 

deste edital;  

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

123/2006. 

 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.13. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Projeto básico. 

 

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O agente/comissão de contratação verificará se os licitantes atendem às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

7.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

7.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação (a comissão de contratação) diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

7.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.2.5. Constatada a existência de sanção, o agente/comissão de contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, 

conforme item 10 deste edital. 

 

7.4. Passada a fase de habilitação será realizada a fase de julgamento da proposta, fase pela 

qual será verificada a conformidade da proposta em relação a mais bem classificada. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. O Agente/Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto básico.  

 

8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/comissão 

de contratação e os licitantes. 
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8.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto do LOTE. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.15. No caso de desconexão com o Agente ou comissão de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  
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8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente ou comissão de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente ou comissão de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

8.17. O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto do item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

8.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

8.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.27. Persistindo o empate após cumprimento do item 8.26, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

8.27.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

8.27.2. empresas brasileiras; 

 

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.27.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente ou comissão de 

contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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8.29. O agente ou comissão de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda: 

 

8.29.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

 

8.29.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

8.29.3. É facultado ao Agente ou comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido no 

subitem anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 

8.30. Após a negociação do preço, o Agente ou comissão de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
9.1. Findada a fase de lances, o agente ou comissão de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

9.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

9.2.1.  contiver vícios insanáveis; 

 

9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto básico; 

 

9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

9.3. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. 
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9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

9.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

9.5.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

9.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

9.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

9.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 
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9.8. O agente ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

9.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente ou comissão de contratação 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente ou comissão de contratação.  

 

9.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente ou comissão de contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Agente ou comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Agente ou comissão de contratação exigirá nas condições acima descritas, sob pena 

de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  

 

9.9. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o agente ou comissão de contratação solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer 

o encaminhamento por via postal. 

 

9.9.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente ou comissão de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente ou comissão de contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente ou comissão de contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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10. DA HABILITAÇÃO   

 
10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021. 

 

10.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

10.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

10.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. 

 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados até a data limite para o 

cadastro da proposta no sistema, sob pena de inabilitação. 

 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 

10.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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10.6. O licitante deverá apresentar, pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo 

agente ou comissão de contratação, os seguintes documentos para habilitação: 

 

10.6.1. Habilitação jurídica: 

 

10.6.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

10.6.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 

10.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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10.6.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

10.6.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.6.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

10.6.3. Habilitação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

b) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total ofertado. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo 

dos referidos índices: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

 

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado. 

 

6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
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Qualificação Técnica 

 

As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no CAU, em 

nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com o objeto do presente 

certame. 

Apresentar comprovação de capacidade técnica operacional e profissional da empresa, 

através de CAT, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível 

com o objeto da licitação. 

As especificações devem ser apresentados em CAT’s ( certidão de acervo técnico), com 

comprovação de execução de serviços equivalentes aos serviços mais significativos: 

 

a. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo(s) à execução de obra ou serviço 

de engenharia, cujo somatório de áreas de intervenção seja no mínimo de 20% da área 

estimada das edificações, e que estes abranjam os serviços de: 

a.1.1. MANUTENÇÕES PREDIAIS; 

a.1.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA TENSÃO); 

a.1.3. EXECUÇÃO DE PAREDES MODULARES; 

a.1.4. EXECUÇÃO/MANUTENÇÃO DE FORRO MODULAR; 

a.1.5. INSTALAÇÕES DE CFTV/TV; 

a.1.6. INSTALAÇÃO LÓGICO/TELEFONE (CABEAMENTO ESTRUTURADO); 

a.1.7. INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO; 

a.1.8. INSTALAÇÕES DE COMBATE AO INCÊNDIO E PÂNICO; 

a.1.9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 
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a.1.10. REFORMA E/OU MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS TOMBADOS; 

a.1.11. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA). 

a.2. Os atestados fornecidos pela pessoa jurídica de direito público ou privado, deverão 

estar devidamente registrado(s) no CREA OU CAU, acompanhado(s) da certidão de 

acervo técnico (CAT) dos profissionais, bem como das respectivas ART’s ou RRT’s que 

geraram as CAT’s emitidas pelo CREA OU CAU nos casos em que a CAT não for eletrônica. 

Devem estar em nome do profissional de nível superior, legalmente habilitado, integrante 

do quadro permanente ou contratado da licitante ou indicado na qualidade de membro 

da equipe técnica, onde fiquem comprovadas as suas responsabilidades técnicas na 

execução de serviços técnicos. Tal exigência se faz necessária tendo em vista que a 

Administração analisará pormenorizadamente os serviços especificados nas ART’s e RRT’s 

de modo que se tenha condições de aferir a responsabilidade inerente a cada profissional 

e sua competência no referido serviço. 

   

                                    

b. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra (respeitando suas respectivas atribuições 

conforme Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA), que demonstre a Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa 

à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

b.1.1. MANUTENÇÕES PREDIAIS; 

b.1.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA TENSÃO); 

b.1.3. EXECUÇÃO DE PAREDES MODULARES; 

b.1.4. EXECUÇÃO/MANUTENÇÃO DE FORRO MODULAR; 

b.1.5. INSTALAÇÕES DE CFTV/TV; 

b.1.6. INSTALAÇÃO LÓGICO/TELEFONE (CABEAMENTO ESTRUTURADO); 
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b.1.7. INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO; 

b.1.8. INSTALAÇÕES DE COMBATE AO INCÊNDIO E PÂNICO; 

b.1.9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 

b.1.10. REFORMA E/OU MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS TOMBADOS; 

b.1.11. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA). 

 

10.6.4.1. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

10.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

 

10.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 
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10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 

10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

10.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

 

10.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente ou 

comissão de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

  

10.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

10.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente ou comissão 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.2. 

 

10.24.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

10.24.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.25. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Passada a fase de habilitação ou aceita a proposta de licitante, será concedido o prazo de 

no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente ou comissão de contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o agente ou comissão de contratação não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente 

ou comissão de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante vencedor 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, assinar a ata de 

registro de preços, cujo não cumprimento acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

14.1.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

14.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

14.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições para assinatura da ata de 

registro de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

14.1.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

14.1.4.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

14.2. A formalização da ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

 

14.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

14.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

14.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

14.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

14.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, exceto federal, que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.6.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 
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14.6.2. A adesão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços. 

14.6.3.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos  

14.6.4. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

14.6.5. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

14.7. Os preços registrados na ata poderão ser revisados pela Administração, mediante 

comprovações e justificativas, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos 

da minuta constante do Anexo II. 

14.8. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

14.8.1. for liberado; 

14.8.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

14.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

14.8.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

14.8.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

14.9. A ata de registro de preços será cancelada, ainda: 

14.9.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

14.9.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br


 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1001012000112026 

Concorrência n° 06/2026 Pág. 29/34  

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema. 

15.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, 

torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos. 

15.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 

atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

15.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente ou comissão de contratação/a durante o 

certame; 

16.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

16.1.6. fraudar a licitação; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.4; 

16.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante para as infrações previstas nos itens 16.1.5 a 16.1.9; 

16.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de União dos Palmares, pelo prazo 

de até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência n

ão encontrada. a 16.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

União dos Palmares, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.5 a 16.1.9, 
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bem como pelas infrações dos itens 16.1.1 a 16.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

de três a seis anos. 

 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021.  

 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

16.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de União dos Palmares, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
17.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 
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17.1.1. O agente ou comissão de contratação responderá a impugnação ou pedido de 

esclarecimento no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

17.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema 

eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

17.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sistema 

eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br ou 

através do protocolo geral do Prefeitura. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente ou comissão de contratação em contrário. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá ao 

Agente ou comissão de contratação, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor 

solução. 

18.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

aceitável a juízo do Agente ou comissão de contratação. 

18.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital.  

18.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

18.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

18.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico bnc.org.br, bem como no setor de licitações, situado no 

endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas. 

18.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

13 horas. 

18.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

18.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor. 
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18.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de União dos 

Palmares, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

União dos Palmares/AL, 14 de abril de 2026. 

 

Hewerton Ruan Lino Canabarra 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

(OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA) 

1. OBJETO 

1.1. 1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de engenharia referentes a manutenção e adequação predial, 

preventiva, corretiva e de modernização das edificações e praças utilizadas por esta 

Administração, mediante o regime empreitada por preço global, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços serão prestados/executados, nas edificações cujos dados estão discriminados 

no quadro abaixo, com a devida estimativa dos respectivos custos:  

LOTE 01 - SEC. ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E INFRAESTRUTURA (SEDE) 

ITEM  
Descrição do Prédio 

Público 

Endereço 

Completo 
Bairro/Localidade Área (m²) 

Valor Estimado 

(R$) 

1.1 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DOS 

PALMARES 

RUA MARECHAL 

DEODORO DA 

FONSECA, SN 

CENTRO 1.111,50 R$ 306.373,86 

1.2 GUARDA MUNICIPAL 
RUA SANELVA 

ARAGÃO, 6 
CENTRO 240,00 R$ 66.153,60 

1.3 
SUP. DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
AL 205 NEWTON PEREIRA 538,00 R$ 148.294,32 

1.4 
SUP. MUN. DE TRANSP. E 

TRANSITO - SMTT 

RUA REPÚBLICA 

DOS PALMARES 
CENTRO 338,00 R$ 93.166,32 

1.5 
PROCURADORIA E 

ARRECADAÇÃO 

RUA ANTONIO 

ARECIPO 
CENTRO 417,00 R$ 114.941,88 

1.6 
SEC. DE CULTURA - 

MUSEU MARIA MARIÁ 

RUA CORREIA DE 

OLIVEIRA, 65 
CENTRO 175,00 R$ 48.237,00 

1.7 
MEMORIAL JORGE DE 

LIMA 

PRAÇA BASILIANO 

SARMENTO, SN 
CENTRO 435,65 R$ 120.082,57 

1.8 
ESCOLA DE MÚSICA 

MAESTRO LAMPARINA 

RUA SANTA MARIA 

MADALENA 
CENTRO 122,40 R$ 33.738,34 

1.9 
SEC. DE INFANCIA E 

JUVENTUDE 

RUA JUVENAL 

MENDONÇA 
CASTELO BRANCO 90,00 R$ 24.807,60 

1.10 
SEC. MUNICIPAL DE 

ABASTECIMENTO 

RUA JUVENAL 

MENDONÇA 
CASTELO BRANCO 37,00 R$ 10.198,68 

1.11 

SEC. MUN. DE 

AGRICULTURA E SEC. DE 

MEIO AMBIENTE 

ZONA RURAL SEMENTEIRA 700,00 R$ 192.948,00 

1.12 BANHEIROS PÚBLICOS 
RUA LINDOLFO 

CABRAL 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAUJO 
87,00 R$ 23.980,68 

1.13 BANHEIROS PÚBLICOS 
PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO 
CENTRO 50,00 R$ 13.782,00 
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1.14 FARMÁCIA POPULAR 

RUA MARECHAL 

DEODORO DA 

FONSECA, SN 

CENTRO 140,00 R$ 38.589,60 

1.15 GALPÃO DA COSTURA 
RUA ANTONIO 

ARECIPO, SN 
CENTRO 144,00 R$ 39.692,16 

1.16 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO 

NESTOR JACINTO 
RUA DO JATOBA CENTRO 2.400,00 R$ 661.536,00 

1.17 UNIÃO PET 
AV. JOAQUIM 

CORRÊA 
VAZEA GRANDE 600,00 R$ 165.384,00 

1.18 MERCADO PÚBLICO RUA RUI BARBOSA CENTRO 2.087,00 R$ 575.260,68 

1.19 

MERCADO PÚBLICO 

MUNICIPAL - JOÃO 

ALVES DE SOUZA 

RUA DO 

COMERCIO 

ROCHA 

CAVALCANTE 
140,00 R$ 38.589,60 

1.20 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RUA ANTONIO 

ARECIPO 
CENTRO 277,00 R$ 76.352,28 

1.21 
CRAS ROBERTO 

CORREIA DE ARAÚJO 

R. MARIA 

CARMELITA DA 

SILVA, SN 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAUJO 
330,00 R$ 90.961,20 

1.22 
COMPLEXO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RUA CORONEL 

JOSÉ BEZERRA 
CENTRO 586,00 R$ 161.525,04 

1.23 

EXTENSÃO DO SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE 

VINCULO SCVF 

DISTRITO DO 

TIMBÓ, SN, 
DISTRITO TIMBÓ 146,00 R$ 40.243,44 

1.24 
CRAS DE ROCHA 

CAVALCANTE 

RUA CARRILHO 

PEDROSA, SN, 

DISTRITO DE ROCHA 

CAVALCANTE 
420,00 R$ 115.768,80 

1.25 
CRAS CONJUNTO 

PADRE DONALD 

RUA ANTONIO 

CABRAL 
PADRED DONALD 186,00 R$ 51.269,04 

1.26 
CRAS CONJUNTO 

SAGRADA FAMÍLIA 

RUA SANTO 

ANTÔNIO, 1 
SAGRADA FAMÍLIA 156,00 R$ 42.999,84 

1.27 CASA LAR  
LOCALIZAÇÃO 

SIGILOSA 
- 175,00 R$ 48.237,00 

1.28 CONSELHO TUTELAR 
RUA CORONEL 

JOSÉ BEZERRA 
CENTRO 320,00 R$ 88.204,80 

1.29 

CREAS - Centro de 

Referência 

Especializado da 

Assistência Social 

CRAM - Centro de 

Referência de 

Atendimento à Mulher 

TRAVESSA JUVENAL 

MENDONÇA, SN 

LOT. SANTA MARIA 

MADALENA 
352,00 R$ 97.025,28 

1.30 

SEDE - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - SEDE 

RUA DA GRANJA PADRE DONALD 1.624,00 R$ 447.639,36 

VALOR TOTAL R$ 3.975.982,97 

BDI 28% R$ 1.113.275,23 

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$ 5.089.258,20 
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LOTE 02 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM  
Descrição do Prédio 

Público 

Endereço 

Completo 
Bairro/Localidade Área (m²) 

Valor Estimado 

(R$) 

2.1 

SEDE - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED 

RUA DA LEGIÃO 

BRASILEIRA 
CENTRO 411,00 R$ 113.288,04 

2.2 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

JANDIRA 

ZONA RURAL - CJ 

RESIDENCIAL 

CONCEIÇÃO LYRA 

VAZEA GRANDE 836,36 R$ 230.534,27 

2.3 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

SELMA 

ZONA RURAL - CJ 

RESIDENCIAL JOSÉ 

CARRILHO 

PEDROSA 

ROCHA 

CAVALCANTE 
836,36 R$ 230.534,27 

2.4 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

CLEMIR 

RUA BOA 

ESPERANÇA 
SAGRADA FAMÍLIA 247,00 R$ 68.083,08 

2.5 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

ERICLEIDE 

RUA PARQUE DOS 

PALMARES 
NEWTON PEREIRA 1.517,00 R$ 418.145,88 

2.6 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

SUZETE  
QUADRA N NOVA ESPERANÇA 830,00 R$ 228.781,20 

2.7 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

NIZE 

RUA MIGUEL 

MEDEIROS COSTA 
ABOLIÇÃO 206,15 R$ 56.823,19 

2.8 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

CLÁUDIA 

RUA LINDOLFO 

CABRAL 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
166,02 R$ 45.761,75 

2.9 
CRECHE MUNICIPAL 

MENINO GABRIEL 
RUA EM PROJETO 

LOT. ABDON 

VERÍSSIMO 
206,15 R$ 56.823,19 

2.10 
CRECHE MUNICIPAL TIA 

SUZI 
RUA BELO JARDIM PADRED DONALD 206,15 R$ 56.823,19 

2.11 
CRECHE MUNICIPAL 

CENTRO 

RUA REPÚBLICA 

DOS PALMARES 
CENTRO 206,15 R$ 56.823,19 

2.12 
ESCOLA MUNICIPAL 

DOMINGOS DE PINO 

RUA SANTA ISABEL 

DA HUNGRIA 

LOT. SANTA MARIA 

MADALENA 
1.081,70 R$ 298.159,79 

2.13 

ESCOLA MUNICIPAL DR. 

MÁRIO GOMES DE 

BARROS 

R. JARDIM BRASÍLIA CENTRO 1.540,00 R$ 424.485,60 

2.14 
ESCOLA MUNICIPAL 

EDVAR CORREIA 
RUA DA PAZ, 10 PADRED DONALD 851,63 R$ 234.743,29 

2.15 
ESCOLA MUNICIPAL 

FERNANDO JUAZEIRO 

RUA HERMANO 

PLECH, 488 
CENTRO 701,15 R$ 193.264,99 

2.16 
ESCOLA MUNICIPAL 

FILOMENA MEDEIROS 

RUA EDGAR 

SARMENTO, 217 
CENTRO 605,95 R$ 167.024,06 

2.17 
ESCOLA MUNICIPAL 

JAIRO CORREIA VIANA 

RUA TAVARES 

BASTOS, 206 
CENTRO 1.754,00 R$ 483.472,56 

2.18 

ESCOLA MUNICIPAL 

JOÃO COSTA DE 

OLIVEIRA 

QUADRA P1 NEWTON PEREIRA 2.295,48 R$ 632.726,11 

2.19 

ESCOLA MUNICIPAL 

LAURA PEREIRA DA 

SILVA 

RUA CUPERTINO 

DOS PRAZERES 
COHAB  849,16 R$ 234.062,46 

2.20 ESCOLA MUNICIPAL RUA DO CRUZEIRO ALTO DO CRUZEIRO 610,10 R$ 168.167,96 
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LUÍZA DE FRANÇA 

2.21 

ESCOLA MUNICIPAL 

PROF. MARIA AUGUSTA 

DUARTE SARMENTO 

RUA ULISSES 

GUIMARÃES 

NOSSA SENHORA 

DAS DORES 
870,00 R$ 239.806,80 

2.22 
ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA LEAL FEITOSA 

RUA EDGAR 

SARMENTO, 10 
CENTRO 341,54 R$ 94.142,09 

2.23 

ESCOLA MUNICIPAL 

SALOME DA ROCHA 

BARROS 

RUA LINDOLFO 

CABRAL, 590 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
1.052,27 R$ 290.047,70 

2.24 
ESCOLA MUNICIPAL 

ZUMBI DOS PALMARES 
QUADRA M1 NEWTON PEREIRA 1.120,00 R$ 308.716,80 

2.25 

ESCOLA MUNICIPAL DR. 

ANTONIO GOMES DE 

BARROS 

ZONA RURAL - CJ 

RESIDENCIAL JOSÉ 

C. PEDROSA 

ROCHA 

CAVALCANTE 
4.150,00 R$ 1.143.906,00 

2.26 

ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA GENEROSA 

(ANEXO) 

ZONA RURAL 
SÍTIO ESFREGA 

FOLHA 
103,16 R$ 28.435,02 

2.27 

ESCOLA MUNICIPAL 

JOAQUIM CORREIA DE 

LIMA (ANEXO) 

ZONA RURAL 
SÍTIO BARRA DO 

CARURU 
102,40 R$ 28.225,54 

2.28 

ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA DO CARMO 

LEÃO CAVALCANTE 

(ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO DUAS BARRAS 51,24 R$ 14.123,79 

2.29 

ESCOLA MUNICIPAL DR. 

JOSÉ DE MEDEIROS 

SARMENTO  

ZONA RURAL PINDOBA/TALHADO 340,00 R$ 93.717,60 

2.30 

ESCOLA MUNICIPAL 

SANTA MARIA 

MADALENA (ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO PINDOBA 94,57 R$ 26.067,27 

2.31 

ESCOLA MUNICIPAL 

PALMIRA SARMENTO 

(ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO CAVACO 102,06 R$ 28.131,82 

2.32 

ESCOLA MUNICIPAL 

SANTA EFIGÊNIA 

(ANEXO) 

ZONA RURAL 
SÍTIO SERRA DA 

IMBIRA 
100,17 R$ 27.610,86 

2.33 

ESCOLA MUNICIPAL 

ALÓDIA OLIVEIRA DOS 

SANTOS  (ANEXO) 

ZONA RURAL  SÍTIO TALHADO 88,32 R$ 24.344,52 

2.34 

ESCOLA MUNICIPAL 

HERCULANO 

ALBUQUERQUE 

ZONA RURAL TIMBÓ 375,05 R$ 103.378,78 

2.35 

ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL BERNADINO 

DE OLIVEIRA 

ZONA RURAL FAZ CABOGE 160,00 R$ 44.102,40 

2.36 

ESCOLA MUNICIPAL 

JOAQUIM GOMES DE 

ARAUJO 

ZONA RURAL VAZEA GRANDE 92,48 R$ 25.491,19 

2.37 
ESCOLA MUNICIPAL 

JOSÉ CLARINDO PAES 
ZONA RURAL SÍTIO JACINTO 369,00 R$ 101.711,16 
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2.38 
ESCOLA MUNICIAL 

CARLOS PLECH (ANEX0) 
ZONA RURAL SÍTIO TATU DE CIMA 119,00 R$ 32.801,16 

2.39 

ESCOLA MUNICIPAL 

JOSÉ PRESCILIANO 

GOMES (ANEXO) 

ZONA RURAL 
SÍTIO BARRO 

VERMELHO 
110,00 R$ 30.320,40 

2.40 

ESCOLA MUNICIPAL 

PADRE ROBERTO OGLE 

(ANEXO) 

ZONA RURAL 
FAZENDA VIDA 

MANSA 
466,00 R$ 128.448,24 

2.41 

ESCOLA MUNICIPAL 

ADELINA PEREIRA 

(ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO DO MEIO 150,00 R$ 41.346,00 

2.42 

ESCOLA MUNICIPAL 

PADRE CÍCERO 

(ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO DUAS BARRAS 200,00 R$ 55.128,00 

2.43 

ESCOLA MUNICIPAL 

JOÃO PEREIRA DE LIMA 

(ANEXO) 

ZONA RURAL VALE DA  PELADA 400,00 R$ 110.256,00 

2.44 

ESCOLA MUNICIPAL 

CORREIA DE OLIVEIRA 

(ANEX0) 

ZONA RURAL 
SÍTIO PAUS 

BRANCOS 
423,00 R$ 116.595,72 

2.45 

ESCOLA MUNICIPAL 

SATURNINO DE BARROS 

(ANEXO) 

ZONA RURAL 
SÍTIO 

LIMÃO/XIMENES 
212,00 R$ 58.435,68 

2.46 

ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA CICERA MOURA 

(ANEXO) 

ZONA RURAL 
ASSENTAMENTO 

BEBIDAS 
120,00 R$ 33.076,80 

2.47 
ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL ROSA DA PAZ 
ZONA RURAL USINA LAGINHA 2.122,00 R$ 584.908,08 

2.48 

ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA MARIÁ DE 

CASTRO SARMENTO 

ZONA RURAL SANTA FÉ 790,13 R$ 217.791,43 

2.49 
ESCOLA MUNICIPAL 

PROF. HELENA SOARES 
ZONA RURAL  FAZ. FRIOS 82,00 R$ 22.602,48 

2.50 
ESCOLA MUNICIPAL 

JOAQUIM NOVAES 
ZONA RURAL  FAZ. TAQUARANA 92,48 R$ 25.491,19 

2.51 
ESCOLA MUNICIPAL 

CECÍLIA MILONES 
ZONA RURAL  FAZ. AMARAGY 47,11 R$ 12.985,40 

2.52 

ESCOLA MUNICIPAL 

PADRE DONALD ROBERT 

MACGILLIVRAY 

AV. DANDARA SAGRADA FAMÍLIA 996,34 R$ 274.631,16 

2.53 
ESCOLA MUNICILAL 

PEDRO CANDIDO 
ZONA RURAL SÍTIO CAVACO 226,68 R$ 62.482,08 

2.54 

ESCOLA MUNICIPAL 

PEDRO PEREIRA DA 

SILVA 

ZONA RURAL 
POVOADO 

MUQUÉM 
1.043,00 R$ 287.492,52 

2.55 

ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL FEITOSA DE 

SOUZA 

ZONA RURAL SÍTIO RECANTO 107,00 R$ 29.493,48 

2.56 
ESCOLA MUNICIPAL 

SANTA QUITÉRIA 
ZONA RURAL SERRA DA BARRIGA 185,00 R$ 50.993,40 
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2.57 
ESCOLA MUNICIPAL 

PROF. ELIZABETE SANTOS 
ZONA RURAL SUECA DE BAIXO 228,70 R$ 63.038,87 

2.58 
ESCOLA MUNICIPAL 

PAULO COUTO (ANEXO) 
ZONA RURAL SERRA PRETA 163,21 R$ 44.987,20 

2.59 

ESCOLA MUNICIPAL 

ANTONIO CARLOS 

VIEIRA (ANEXO) 

ZONA RURAL SERRA PRETA 306,33 R$ 84.436,80 

2.60 

ESCOLA MUNICIPAL 

QUILOMBO DOS 

PALMARES (ANEXO) 

ZONA RURAL SERRA PRETA 79,60 R$ 21.940,94 

2.61 

ESCOLA MUNICIPAL 

JOSÉ SIMPLÍCIO DE 

MEDEIROS (ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO AREIAS 101,91 R$ 28.090,47 

2.62 
ESCOLA MUNICIPAL 

IRAN MENEZES (ANEXO) 
ZONA RURAL SÍTIO QUEIMADAS 143,00 R$ 39.416,52 

2.63 

ESCOLA MUNICIPAL 

ENEDINA TENORIO 

(ANEXO) 

ZONA RURAL SÍTIO SUECA 100,17 R$ 27.610,86 

2.64 

ESCOLA MUNICIPAL 

PAPA PAULO VI 

(ANEXO) 

ZONA RURAL  
ROCHA 

CAVALCANTE 
301,70 R$ 83.160,59 

2.65 
GINÁSIO DESPORTISTA 

JOSÉ GILSON 
RUA BOA VISTA TERRA CAVADA 940,00 R$ 259.101,60 

2.66 

GINÁSIO 

POLIESPORTIVO JOSÉ 

CARLOS DA SILVA 

  NOVA ESPERANÇA 960,00 R$ 264.614,40 

2.67 

GINÁSIO 

POLIESPORTIVO 

VALDEMAR BEZERRA 

PEIXOTO 

AV. MARECHAL 

DEODORO DA 

FONSECA, SN 

CENTRO 1.250,00 R$ 344.550,00 

2.68 
COMPLEXO 

NUTRICIONAL DA SEMED 

TRAV. COSTA 

REGO 
CENTRO 362,00 R$ 99.781,68 

2.69 
BIBLIOTECA MUN. 

JORGE DE LIMA 

PRAÇA BASILIANO 

SARMENTO, 12 
CENTRO 100,00 R$ 27.564,00 

2.70 AUDITORIO SEMED 
PRAÇA BASILIANO 

SARMENTO, 26 
CENTRO 250,00 R$ 68.910,00 

2.71 
DEPARTAMENTO DE 

LIVROS DIDÁTIVOS 

RUA CORREIA DE 

OLIVEIRA, 19 
CENTRO 215,00 R$ 59.262,60 

2.72 
POLO DE 

APRENDIZAGEM 

RUA JUVENAL 

MENDONÇA 
CASTELO BRANCO 144,00 R$ 39.692,16 

2.73 
DEPOSITO DE MERENDA 

ESCOLAR 

RUA JUVENAL 

MENDONÇA, 62, D 
CASTELO BRANCO 242,15 R$ 66.746,23 

2.74 
DISTRIBUIÇÃO DE 

MERENDA ESCOLAR 

RUA JUVENAL 

MENDONÇA, 62, C 
CASTELO BRANCO 192,10 R$ 52.950,44 

2.75 SALA DO EJA QUADRA J, LOTE 42 NOVA ESPERANÇA 50,94 R$ 14.041,10 

2.76 SALA DO EJA 2 
QUADRA R1, LOTE 

17 
NOVA ESPERANÇA 36,80 R$ 10.143,55 

2.77 
DEPÓSITO DE 

PATRIMÔNIO 

AV. ORLANDO 

BAÍA, R1 
NEWTON PEREIRA 502,23 R$ 138.434,68 
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VALOR TOTAL 
R$ 

11.034.241,32 

BDI 28% R$ 3.089.587,57 

VALOR GLOBAL LOTE 02 
R$ 

14.123.828,89 
      

LOTE 03 - SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM  
Descrição do Prédio 

Público 

Endereço 

Completo 
Bairro/Localidade Área (m²) 

Valor Estimado 

(R$) 

3.1 
SEDE - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

HERMANO PLECH, 

433 
CENTRO 913,57 R$ 251.816,43 

3.2 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSOCIAL - CAPS 

RUA CORREIA DE 

OLIVEIRA 
CENTRO 279,42 R$ 77.019,33 

3.3 

CENTRO DE 

ESPECIALIZAÇÕES 

ODONTOLÓGICAS - 

CEO 

RUA ANTONIO 

ARECIPO, 257 
CENTRO 219,81 R$ 60.588,43 

3.4 
CENTRO DE SAÚDE DR. 

JOSE DE ARAUJO LIMA 

RUA CORREIA DE 

OLIVEIRA, 120 
CENTRO 612,00 R$ 168.691,68 

3.5 
CENTRO DE SAÚDE 

CASA DA MULHER 

RUA 15 DE 

NOVEMBRO, SN 
CENTRO 208,78 R$ 57.548,12 

3.6 
CENTRO DE SAÚDE 

FRANCISCO E NELSON 

RUA MARIA 

CARMELITA, SN 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
278,30 R$ 76.710,61 

3.7 
CENTRO DE SAÚDE 

LINDOLFO 

RUA ANTONIO 

HONORATO 
CENTRO 165,21 R$ 45.538,48 

3.8 

CENTRO DE 

DIAGNÓSTICO E 

REABILITAÇÃO DR. 

ÁLVARO A. DE MELO 

MACHADO 

RUA MARIA 

CARMELITA, SN 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
399,12 R$ 110.013,44 

3.9 DEPÓSITO FARMÁCIA 
HERMANO PLECH, 

394 
CENTRO 138,27 R$ 38.112,74 

3.10 

LABORATÓRIO DE 

ANALISES CLINICAS - 

LAC - MARIA DAS 

GRAÇAS 

RUA SANELVA 

ARAGÃO 
LOT. JAGUARIBE 307,47 R$ 84.751,03 

3.11 
LABORATÓRIO DE 

EDEMIAS 

TV. SANTA MARIA 

MADALENA, SN 
CENTRO 100,42 R$ 27.679,77 

3.12 REDE DE FRIOS 
HERMANO PLECH, 

330 
CENTRO 209,45 R$ 57.732,80 

3.13 SAMU 
RUA JUVENAL 

MENDONÇA, SN 
CASTELO BRANCO 132,48 R$ 36.516,79 

3.14 

SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO - SAE 

RUA FLORIANO 

PEIXOTO, 99 
CENTRO 113,47 R$ 31.276,87 

3.15 UBS ABDON VERÍSSIMO ABDON VERÍSSIMO ABDON VERÍSSIMO 383,00 R$ 105.570,12 

3.16 UBS ABOLIÇÃO 
RUA MIGUEL 

MEDEIROS COSTA, 
COHAB 304,62 R$ 83.965,46 
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25 

3.17 
UBS JOÃO FRANCISCO 

DOS SANTOS 

RUA DO 

CRUZEIRO,SN 
ALTO DO CRUZEIRO 450,00 R$ 124.038,00 

3.18 
UBS JOSÉ CORREIA DE 

LIMA 

RUA DA ALIANÇA, 

CJ RESID. JOSÉ 

CARRILHO 

PEDROSA 

ROCHA 

CAVALCANTE 
260,00 R$ 71.666,40 

3.19 
UBS JOÃO JOSÉ PEREIRA 

FILHO 

RUA SANTA 

CRISTINA 
USINA LAJINHA 221,77 R$ 61.128,68 

3.20 UBS MUQUÉM ZONA RURAL 
POVOADO 

MUQUÉM 
250,00 R$ 68.910,00 

3.21 UBS NEWTON PEREIRA 2 QD E, SN NEWTON PEREIRA 390,00 R$ 107.499,60 

3.22 UBS NOVA ESPERANÇA QD C, SN NOVA ESPERANÇA 450,00 R$ 124.038,00 

3.23 UBS PADRE DONALD 
RUA DA GRANJA, 

SN 
PADRE DONALD 450,00 R$ 124.038,00 

3.24 UBS SAGRADA FAMÍLIA 
RUA PAPA JOÃO 

PAULO II, SN 
SAGRADA FAMÍLIA 294,00 R$ 81.038,16 

3.25 UBS SANTA FÉ 
RUA DO 

CALÇAMENTO  
SANTA FÉ 383,00 R$ 105.570,12 

3.26 UBS TAQUARI RUA DO TAQUARI TAQUARI 74,18 R$ 20.446,98 

3.27 UBS TEREZA ROMANA QD A2, SN NEWTON PEREIRA 393,00 R$ 108.326,52 

3.28 UBS TIMBÓ - ANEXO ZONA RURAL TIMBÓ 57,26 R$ 15.783,15 

3.29 UBS VAQUEJADA RUA SÃO JOÃO, SN 
NOSSA SENHORA 

DAS LURDES 
500,00 R$ 137.820,00 

3.30 UBS VÁZEA GRANDE 

CONJUNTO RESID. 

CONCEIÇÃO LTRA 

II, QUADRA 16 

VÁZEA GRANDE 395,00 R$ 108.877,80 

3.31 VIGILANCIA SANITÁRIA RUA COSTA REGO CENTRO 61,21 R$ 16.871,92 

VALOR TOTAL R$ 2.589.585,43 

BDI 28% R$ 725.083,92 

VALOR GLOBAL LOTE 03 R$ 3.314.669,35 

      

LOTE 04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (OUTROS) 

ITEM  
Descrição do Prédio 

Público 

Endereço 

Completo 
Bairro/Localidade Área (m²) 

Valor Estimado 

(R$) 

4.1 
PRAÇA COSTA REGO 

(PRAÇA DO ROCHA) 

RUA CORREIA DE 

OLIVEIRA 
CENTRO 1.874,00 R$ 68.869,50 

4.2 PRAÇA FREI DAMIÃO 
RUA JUVENAL 

MENDONÇA 
CASTELO BRANCO 615,00 R$ 22.601,25 

4.3 PRAÇA DO SESI 
RUA SANELVA 

ARAGÃO 
LOT. JAGUARIBE 1.570,00 R$ 57.697,50 

4.4 PRAÇA JORGE DE LIMA 
RUA MANOEL 

CASADO DE MELO 
CENTRO 300,00 R$ 11.025,00 

4.5 
PRAÇA BASILIANO 

SARMENTO 
RUA RUI BARBOSA CENTRO 2.979,00 R$ 109.478,25 
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4.6 
PRAÇA BENON MAIA 

GOMES 

RUA ORLANDO 

BUGARIN 
CENTRO 647,00 R$ 23.777,25 

4.7 
PARQUE LINEAR DO 

MUNDAÚ 
RUA DO JATOBÁ CENTRO 10.541,00 R$ 387.381,75 

4.8 PRAÇA PADRE CICERO AV. ABÍLIO GOMES BAIRRO DE FÁTIMA 3.901,00 R$ 143.361,75 

4.9 PRAÇA SANTA QUITÉRIA 
RUA JOSÉ 

DOMARQUES 
CENTRO 666,00 R$ 24.475,50 

4.10 
PRAÇA ANTENOR 

UCHOA 
RUA RUI BARBOSA CENTRO 1.247,00 R$ 45.827,25 

4.11 
PRAÇA PAULO 

SARMENTO (COHAB) 

RUA DR. PAULO 

SARMENTO 
COHAB 940,00 R$ 34.545,00 

4.12 PRAÇA COHAB VELHA 
RUA PROF. 

JOSAFAT COUTO 
COHAB 1.311,00 R$ 48.179,25 

4.13 
PRAÇA CENTRAL 

COHAB NOVA 

RUA UBIRAJARA 

MAGALHÃES 
COHAB NOVA 1.257,00 R$ 46.194,75 

4.14 
PRAÇA HIGINO 

FRANCISCO DA SILVA 
AV. DANDARA SAGRADA FAMÍLIA 395,00 R$ 14.516,25 

4.15 PRAÇA DA LUZ 1 BR 104 
ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
13.901,00 R$ 510.861,75 

4.16 PRAÇA DA LUZ 2 BR 104 
ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
6.020,00 R$ 221.235,00 

4.17 
PRAÇA SANTA MARIA 

MADALENA 

RUA DR. ANTONIO 

ARECIPO 

LOT. SANTA MARIA 

MADALENA 
1.694,00 R$ 62.254,50 

4.18 PRAÇA DAS ÁRVORES RUA GAMELEIRA 
MORADA DAS 

ÁRVORES 
1.903,00 R$ 69.935,25 

4.19 
PRAÇA DOS 

GUERREIROS 
AL 205 PONTE 800,00 R$ 29.400,00 

4.20 
PRAÇA CJ CONCEIÇÃO 

LYRA 
AV. LYRA 

POV. VAZEA 

GRANDE 
2.143,00 R$ 78.755,25 

4.21 
PRAÇA DA VAZEA 

GRANDE 

AV. JOAQUIM 

CORREIA 

POV. VAZEA 

GRANDE 
800,00 R$ 29.400,00 

4.22 
PRAÇA NATALÍCIO DE 

JESUS ( SANTA FÉ) 
RUA DA SANTA FÉ POV. SANTA FÉ 208,00 R$ 7.644,00 

4.23 PRAÇA DA SANTA FÉ AL 205 POV. SANTA FÉ 622,00 R$ 22.858,50 

4.24 
PRAÇA DO SKATE 

(NEWTON PEREIRA) 

AV. ORLANDO 

BAÍA 
NEWTON PEREIRA 9.253,00 R$ 340.047,75 

4.25 

PARQUE LINEAR LOT. 

SANTA MARIA 

MADALENA 

RUA DOS 

ARCANJOS 

LOT. SANTA MARIA 

MADALENA 
19.972,00 R$ 733.971,00 

4.26 TREVO BR 014 BR 104 
ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
695,00 R$ 25.541,25 

4.27 PRAÇA DA BIBLIA 
AV. JOÃO LYRA 

FILHO 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
614,00 R$ 22.564,50 

4.28 

PRAÇA DO CARLOS 

GOMES - ROBERTO 

CORREIA 

AV. JOÃO LYRA 

FILHO 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
728,00 R$ 26.754,00 

4.29 
TREVO 03 - ROBERTO 

CORREIA 

RUA UNIV. 

ALFREDO 

ROBERTO CORREIA 

DE ARAÚJO 
85,00 R$ 3.123,75 

4.30 TREVO 04 - ROBERTO RUA UNIV. ALONSO ROBERTO CORREIA 229,00 R$ 8.415,75 
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CORREIA COSTA DE ARAÚJO 

4.31 TREVO FRIOS BR 104 FRIOS 21,00 R$ 771,75 

4.32 ESTAÇÃO FERROVIÁRIA 
AV. MONSENHOR 

CLOVES 
CENTRO 12.301,00 R$ 452.061,75 

4.33 
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA 

- TRECHO 02 

RUA CORONEL 

JOSÉ BEZERRA 
CENTRO 1.082,00 R$ 39.763,50 

4.34 
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA 

- TRECHO 03 

RUA CORONEL 

JOSÉ BEZERRA 
CENTRO 1.675,00 R$ 61.556,25 

4.35 
ESTÁDIO ORLANDO 

GOMES DE BARROS 
AV. ROTARY COHAB 17.347,00 R$ 637.502,25 

4.36 
CEMITÉRIO CAMPO 

SANTO DOS PALMARES 

RUA REPÚBLICA 

DOS PALMARES 
CENTRO 34.975,00 R$ 1.285.331,25 

4.37 
CEMITÉRIO ROCHA 

CAVALCANTE 

DISTRITO DE 

ROCHA 

CAVALCANTE 

ZONA RURAL 3.598,00 R$ 132.226,50 

4.38 CEMITÉRIO DO TIMBÓ DISTRITO TIMBO ZONA RURAL 3.500,00 R$ 128.625,00 

4.39 
CEMITÉRIO VÁZEA 

GRANDE 

DISTRITO DE VÁZEA 

GRANDE 
ZONA RURAL 900,00 R$ 33.075,00 

4.40 
PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO 

RUA CORONEL 

JOSÉ BEZERRA 
CENTRO 200,00 R$ 7.350,00 

VALOR TOTAL R$ 6.008.955,75 

BDI 28% R$ 1.682.507,61 

VALOR GLOBAL LOTE 04 R$ 7.691.463,36 

 

1.3. O valor estimado tomou como base o Custo Unitário Básico da Construção Civil em Alagoas 

(CUB/AL) no mês de DEZEMBRO/2025, na proporção de 15% (quinze por cento) para a 

estimativa de gastos com os serviços de engenharia referentes a manutenção e adequação 

predial, preventiva, corretiva e de modernização das edificações e na proporção de 

proporção de 2% (dois por cento) para a estimativa de gastos com os serviços de engenharia 

referentes a manutenção e adequação das praças, cemitérios, trevos, parques, entre outros 

similares. 

1.4. Os valores consignados neste Projeto Básico para fins de balizamento das propostas são 

meramente estimativos, não ensejando a obrigatoriedade de a Administração realizar serviços 

que atinjam a totalidade do valor estimado, ficando o pagamento vinculado aos serviços 

efetivamente executados. 

1.5. Considerando a similaridade da natureza dos serviços, e com a finalidade de viabilizar um 

melhor gerenciamento dos serviços prestados, evitando o desperdício de recursos e buscando 

minimizar os riscos e/ou comprometimento da qualidade de julgamento desses serviços, 

agrupou-se as atividades em lotes, sendo utilizado como critério de julgamento o valor total. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Justifica-se a contratação de tal serviço pela necessidade de melhoria no bem-estar da 

população. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

5. VISTORIA 

5.1. A realização de vistoria é facultativa, observados os regramentos previstos no Edital. 

6. DA INVERSÃO DE FASES 

6.1. Nos termos da Lei 13/2025, a fase de habilitação antecederá a fase de lances. 

7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

7.1. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 

Contratada, cujas etapas observarão o cronograma constante em anexo a este instrumento; 

7.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no 

prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 

provisório; 

7.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 
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7.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas; 

7.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 

7.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa.) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 

todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo; 

7.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

em conformidade com a legislação em vigor; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.10.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/21 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 
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9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

9.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

instrumento; 

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 
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9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação; 

9.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
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9.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis nºs 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus 

anexos, conforme artigo 93 da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.29. Assegurar à CONTRATANTE: 

9.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 

os mesmos sem limitações; 

9.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado; 

9.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
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9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da Contratante; 

9.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e 

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente; 

9.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso: 

9.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

9.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 

31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

9.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

9.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 

do transporte e armazenamento nos limites do território estadual; 

9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 

448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 
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9.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros; 

9.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas; 

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004; 
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9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 

448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte; 

9.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.38.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

9.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de 

força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra; 

9.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação, etc.); 

9.42. Fornecer, quando for o caso, os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
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permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em 

seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.42.1. A elaboração dos projetos executivos, quando for o caso, deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de 

Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos 

construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 

interferências entre os diversos projetos; 

9.43. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 

Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.44. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta; 

9.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração 

do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelo respectivos substituto. 

 

10.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

 

10.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

 

10.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

10.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

 

10.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

 

10.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

10.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

10.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

10.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

 

10.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

10.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

10.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

10.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

 

11.1. As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação 

expressa da Contratada, que deverá elaborar e apresentar, impresso e em mídia magnética ou 
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ótica, relatório mensal de manutenção composto pelas planilhas de serviços efetivamente 

prestados no período. A nota fiscal correspondente a medição deverá ser encaminhada a 

fiscalização acompanhada de: 

11.1.1. demonstrativo, detalhando os itens medidos conforme planilha de preços; 

11.1.2. comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais. 

11.2. A remuneração será realizada sempre com base nos serviços efetivamente realizados no 

período. A última medição será realizada somente após recebimento provisório dos serviços, 

salvo nos casos que por motivos comprovadamente alheios à CONTRATADA e em que a 

demora na obtenção de documentos venha a reter de modo prejudicial à remuneração 

devida. 

11.3. No caso dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o Fiscal impugnará 

as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 

ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades 

apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

11.4. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa(s) 

impugnada(s) a nova verificação do Fiscal do Contrato. 

   EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 

11.5. Os valores estimados para a contratação pretendida servirão como balizamento para 

julgamento da licitação, cabendo ao CONTRATANTE a definição e a estipulação dos 

quantitativos totais dos serviços a serem executados durante a vigência do contrato, sempre 

fundamentado por estudos de viabilidade técnica, não estando o CONTRATANTE obrigado a 

executá-los totalmente, ou, podendo ainda, fazer supressões e compensações dos valores 

entre as diversas unidades prediais, bem como acréscimos, observando para isto, o limite 

máximo do valor global contratado, a disponibilidade orçamentária e as regras estabelecidas 

na legislação, neste instrumento e seus anexos. 

11.6. Entenda-se como unidades utilizadas pela Administração qualquer edificação, própria ou 

de terceiros, onde são prestados os serviços e desenvolvidas as atividades administrativas, 

conforme relação constante no quadro do item 1.2 deste Termo de Referência. 

11.7. Qualquer nova edificação, própria ou de terceiros, que vier a ser inserida no rol das 

edificações em uso pela Administração durante a vigência do contrato, o integrarão 

automaticamente da mesma forma e custo por metro quadrado, e as edificações porventura 

excluídas estarão fora do contexto da contratação. 
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11.8. Entendam-se como serviços de manutenção predial, as atividades de manutenção 

executadas antes (manutenção preventiva) ou após (manutenção corretiva) à ocorrência de 

falha ou de desempenho insuficiente dos componentes da edificação. 

11.9. Entenda-se como conservação, as atividades de desempenho técnico destinadas a 

preservar as características de desempenho técnico dos componentes da edificação. 

11.10. Entendam-se como adaptações de instalações, consertos, reparações e manutenção 

predial, bem como para as demais definições dos serviços a serem executados, constantes 

neste instrumento e seus anexos, as terminologias, recomendações, procedimentos e 

orientações constantes no Manual de Obras Públicas-Edificações, práticas da Secretaria de 

Estado da Administração e Patrimônio – SEAP e Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI. 

11.11. Entendam-se como serviços de engenharia, segundo a Orientação Técnica – IBRT 

02/2009, do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, toda atividade que necessite da 

participação e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal 

5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, 

transportar, ou ainda, demolir. 

11.12. Nas contratações de serviços comuns de engenharia o objetivo preponderante é a mão 

de obra, onde não existirão modificações significativas, de modo que, face a dificuldade de 

precisar o nível percentual de intervenção, que seja analisado caso a caso, dentro da 

conveniência administrativa típica ao gestor público, que deverá ser razoável, ou seja, adotar 

sua conduta dentro dos parâmetros comuns da experiência, pois, pela pouca 

representatividade na diferença entre obra e serviço, conforme discrimina a Lei, não parece 

possível que se consolide um conceito geral, sem elementos concretos que permitam a 

justificativa do conceito adotado. 

11.13. Os serviços serão autorizados por meio de Ordem de Serviços e seus valores serão obtidos 

na Tabela SINAPI vigente, com abrangência nacional, localidade Maceió, vínculo nacional 

Caixa e subsidiariamente com conveniado, mediante aplicação do desconto ofertado, 

acrescido do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas. 

11.14. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 

Contratada, cujas etapas observarão o cronograma respectivo. 

11.15. As Ordens de Serviços serão acompanhadas de Planilha Orçamentária elaboradas à luz 

da realidade contratual (SINAPI – desconto contratado + BDI contratado), projetos (se for o 

caso), registros fotográficos, e demais documentos que se julgar necessário. 
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11.16. É expressamente vedada, por meio do contrato decorrente da licitação realizada com 

base neste Termo de Referência, a construção de novas unidades prediais. 

11.17. Se porventura, durante a execução contratual for necessária a execução de serviços 

não constantes no SINAPI, estes terão como referência para a formação de preços o sistema 

ORSE do Governo de Sergipe ou ainda mediante a realização de pesquisa do mercado para a 

confecção de composição de preços unitários próprios. Qualquer que seja a fonte de pesquisa 

de preços adotada, será aplicado o desconto ofertado, acrescido do BDI – Benefícios e 

Despesas Indiretas. 

11.18. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira linha e qualidade ou similares (mesma qualidade técnica), e 

estarem de acordo com as especificações que serão elaboradas pela fiscalização e com os 

materiais já utilizados nas instalações. 

11.19. No caso de não haver indicação de marca como padrão de referência, deverão ser 

observadas as marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações do 

CONTRATANTE, ou, em não havendo mais aquela marca no mercado (retirada de linha de 

fabricação ou outro motivo justificável), a substituição deverá ocorrer por material de critério 

(parâmetros qualitativos) de desempenho igual ou superior. 

11.20. Antes da aplicação de quaisquer materiais, estes deverão ser submetidos à apreciação 

da fiscalização, principalmente no caso de materiais similares em qualidade técnica. 

11.21. Os serviços de manutenção deverão serão realizados sob a forma de prestação 

continuada ou intermitente, programada ou eventual por equipes operacionais, definidas para 

o tipo de atividade desenvolvida ou para a solução de situações específicas, todas 

supervisionadas por profissionais de nível superior que assumirão a responsabilidade técnica 

pela execução dos serviços. 

11.22. A Contratada deverá providenciar o fornecimento de toda a mão-de-obra, ferramentas 

e equipamentos, necessários à prestação dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e 

corretiva, em conformidade com especificações, normas técnicas e demais condições 

constantes deste Termo de Referência. 

11.23. Todos os profissionais serão alocados pela futura empresa contratada, apenas por 

ocasião da realização dos serviços programados e após sua conclusão retornam à sede da 

empresa contratada ou ao seu local de origem, não havendo, portanto, qualquer vínculo com 

esta Administração. 

11.24. A Contratada deverá disponibilizar, quando solicitada, profissionais qualificados para 

atender as demandas consideradas críticas, relacionadas com as atividades descritas nos itens 
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5.4, 5.5 e 5.6. Entendam-se como demandas críticas aquelas situações que caracterizem uma 

necessidade iminente da realização de qualquer serviço, decorrente de acidentes, incidentes 

ou a ocorrência de qualquer imprevisto que gere qualquer prejuízo ou perigo e exijam rápida 

intervenção por parte do contratado no sentido de eliminar as causas dos respectivos 

problemas. Estes serviços serão pagos em planilha própria, por unidade predial, com a devida 

comprovação da solicitação. 

11.25. Todos os empregados da Contratada deverão desenvolver suas atividades devidamente 

uniformizados, exceção feita ao engenheiro. 

11.26. Os empregados da Contratada deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI) adequados às suas atividades, bem como estarem permanente e devidamente 

uniformizados de forma condizente com sua circulação nos ambientes do Contratante. 

11.27. Deverá ser providenciada a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, específica para o objeto deste contrato, do responsável 

técnico pela execução dos serviços conforme dispõe o Art. 1º da lei 6496/77 e Art. 3º da 

Resolução nº 307/86 – CONFEA, assim como a cada serviço de maior complexidade indicado 

pela contratante. 

11.28. Se durante a vigência contratual houver troca do responsável técnico, este fato deverá 

ser previamente informado à Fiscalização e será providenciada nova ART ou RRT, conforme 

disciplina a Resolução nº 307/86 – CONFEA. 

11.29. A Contratada deverá se submeter aos controles de programação ou de supervisão e 

fiscalização de serviços na forma apresentada pela Fiscalização, tais como os Diários de 

Manutenção, Controles de acesso e de presença das equipes, controles de emprego de 

materiais ou outros, e cronograma dos serviços demandados. 

11.30. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, profissionais com 

bons requisitos de qualificação. 

11.31. A Contratada deverá indicar o seu representante (preposto) perante o Contratante. 

11.32. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá a 

verificação dos serviços executados para fins de recebimento. 

11.33. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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11.33.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

11.34. O recebimento dos serviços contratados será realizado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 

todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.34.1. O recebimento do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.35. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Liquidação 

 

11.36. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

11.36.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.37. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.38.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

11.39.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

11.40. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

11.41. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

 

11.42. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

11.43. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

  

11.44. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

11.45. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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11.46. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

11.47. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

11.48. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.49. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

11.49.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

11.50. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

14.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

 

Exigências de habilitação 

 

14.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

 

14.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

14.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

14.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

14.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

14.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede. 

 

14.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

14.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

14.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

 

14.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 
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14.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

14.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

14.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

14.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

14.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

14.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

14.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual e/ou Municipal] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 

14.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual e Municipal] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

14.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 
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14.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

14.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

14.23. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total ofertado. 

 

14.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo 

dos referidos índices: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

 

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, 

deverão comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

ofertado. 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

  

Qualificação Técnica 

 

As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no CAU, em 

nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com o objeto do presente 

certame. 

Apresentar comprovação de capacidade técnica operacional e profissional da empresa, 

através de CAT, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

As especificações devem ser apresentados em CAT’s ( certidão de acervo técnico), com 

comprovação de execução de serviços equivalentes aos serviços mais significativos: 

 

a. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo(s) à execução de obra ou serviço 

de engenharia, cujo somatório de áreas de intervenção seja no mínimo de 20% da área 

estimada das edificações, e que estes abranjam os serviços de: 

a.1.1. MANUTENÇÕES PREDIAIS; 

a.1.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA TENSÃO); 

a.1.3. EXECUÇÃO DE PAREDES MODULARES; 

a.1.4. EXECUÇÃO/MANUTENÇÃO DE FORRO MODULAR; 

a.1.5. INSTALAÇÕES DE CFTV/TV; 

a.1.6. INSTALAÇÃO LÓGICO/TELEFONE (CABEAMENTO ESTRUTURADO); 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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a.1.7. INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO; 

a.1.8. INSTALAÇÕES DE COMBATE AO INCÊNDIO E PÂNICO; 

a.1.9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 

a.1.10. REFORMA E/OU MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS TOMBADOS; 

a.1.11. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA). 

a.2. Os atestados fornecidos pela pessoa jurídica de direito público ou privado, deverão 

estar devidamente registrado(s) no CREA OU CAU, acompanhado(s) da certidão de 

acervo técnico (CAT) dos profissionais, bem como das respectivas ART’s ou RRT’s que 

geraram as CAT’s emitidas pelo CREA OU CAU nos casos em que a CAT não for 

eletrônica. Devem estar em nome do profissional de nível superior, legalmente habilitado, 

integrante do quadro permanente ou contratado da licitante ou indicado na qualidade 

de membro da equipe técnica, onde fiquem comprovadas as suas responsabilidades 

técnicas na execução de serviços técnicos. Tal exigência se faz necessária tendo em 

vista que a Administração analisará pormenorizadamente os serviços especificados nas 

ART’s e RRT’s de modo que se tenha condições de aferir a responsabilidade inerente a 

cada profissional e sua competência no referido serviço. 

   

                                    

b. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra (respeitando suas respectivas atribuições 

conforme Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA), que demonstre a Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, a saber: 

b.1.1. MANUTENÇÕES PREDIAIS; 

b.1.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA TENSÃO); 

b.1.3. EXECUÇÃO DE PAREDES MODULARES; 
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b.1.4. EXECUÇÃO/MANUTENÇÃO DE FORRO MODULAR; 

b.1.5. INSTALAÇÕES DE CFTV/TV; 

b.1.6. INSTALAÇÃO LÓGICO/TELEFONE (CABEAMENTO ESTRUTURADO); 

b.1.7. INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO; 

b.1.8. INSTALAÇÕES DE COMBATE AO INCÊNDIO E PÂNICO; 

b.1.9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 

b.1.10. REFORMA E/OU MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS TOMBADOS; 

b.1.11. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA). 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 30.219.219,80 

(trinta milhões, duzentos e dezenove mil, duzentos e dezenove reais e oitenta centavos) para o 

período de 01 (um) ano. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de União dos Palmares/AL. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital. 

18. ANEXOS 

18.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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18.1.1. Planilha de Composição de BDI; 

18.1.2. Preço de Referência de Custo; 

18.1.3. CUB. 
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AC 3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00%

R 0,97% OK 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% OK 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,58% OK 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 5,00% OK 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 3,60% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 22,96% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 28,00% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

16 de Janeiro de 2026

Responsável Técnico Responsável Tomador

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção e Reforma de Edifícios SIM

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

Reforma e Manutenção de Prédios do Município De União dos Palmares

União dos Palmares, Alagoas

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta -  Lei 12.546 de 14/12/2011 - 

Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 

Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Grau de Sigilo

#PUBLICO

27.476 v004  micro 1



                                                                                                             
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 
 
 

 

PREÇO DE REFERÊNCIA DE CUSTO 

 

 

Como referência de custos para reformas de praças, cemitérios, trevos, parques, entre 

outros similares, foi utilizada o relatório denominado CUB Desonerado (Custo Unitário Básico 

da Construção Civil) referente ao mês de Dezembro de 2025 disponibilizado pelo Sinduscon 

Alagoas, sendo tomado como referência os seguintes parâmetros: 

 

FONTE: Sinduscon Alagoas; 

RELATÓRIO: CUB Desonerado; 

PADRÃO NORMAL: R-8N 

 

Preço Unitário CUB Desonerado (Dezembro 2025) = R$ 1.837,58 

Fator de Correção: 2% 

 

Preço de Custo Final = R$ 36,75 (trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) 

 

 

 

 

Gabriel Lopes Correia Vergeth de Siqueira  

Engenheiro 
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PREÇO DE REFERÊNCIA DE CUSTO 

 

 

Como referência de custos para reformas de edificações, foi utilizada o relatório 

denominado CUB Desonerado (Custo Unitário Básico da Construção Civil) referente ao mês de 

Dezembro de 2025 disponibilizado pelo Sinduscon Alagoas, sendo tomado como referência os 

seguintes parâmetros: 

 

FONTE: Sinduscon Alagoas; 

RELATÓRIO: CUB Desonerado; 

PADRÃO NORMAL: R-8N 

 

Preço Unitário CUB Desonerado (Dezembro 2025) = R$ 1.837,58 

Fator de Correção: 15% 

 

Preço de Custo Final = R$ 275,64 (duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro 

centavos) 

 

 

 

 

Gabriel Lopes Correia Vergeth de Siqueira  

Engenheiro 
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ANÁLISE COMPARATIVA DE PREÇOS POR PADRÃO / PAVIMENTO 
 
 

Os valores abaixo referem-se aos Custos Unitários Básicos de Construção (CUB/m²), 
calculados de acordo com a  Lei  Fed. nº. 4.591,de 16/12/64 e com a Norma Técnica NBR 
12.721:2006da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e são correspondentes 
ao mês de DEZEMBRO de 2025. 
"Estes custos unitários foram calculados conforme disposto na ABNT NBR 12.721:2006, 
com base em novos projetos, novos memoriais descritivos e novos critérios de 
orçamentação e, portanto, constituem nova série histórica de custos unitários, não 
comparáveis com a anterior, com a designação de CUB/2006". 
"Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os  seguintes 
itens, que devem ser levados em conta na determinação dos preços por metro quadrado 
de construção, de acordo com o estabelecido no projeto e especificações 
correspondentes a cada caso particular: fundações, sub-muramentos, paredes-diafragma, 
tirantes, rebaixamento de lençol freático; elevador(es); equipamentos e instalações, tais 
como: fogões, aquecedores, bombas de recalque, incineração, ar-condicionado, 
calefação, ventilação e exaustão, outros; playground (quando não classificado como área 
construída); obras e serviços complementares; urbanização, recreação (piscinas, campos 
de esporte), ajardinamento, instalação e regulamentação do condomínio; e outros 
serviços (que devem ser discriminados no Anexo A - quadro III); impostos, taxas e 
emolumentos cartoriais, projetos: projetos arquitetônicos, projeto estrutural, projeto de 
instalação, projetos especiais; remuneração do construtor; remuneração do 
incorporador."   

 
NOTA TÉCNICA 

TABELA DO CUB/m² DESONERADO 
Os valores do Custo Unitário Básico (CUB/m²) presentes nesta tabela foram calculados e 
divulgados para atender ao disposto no artigo 7° da Lei 12.546/11, alterado pela Lei 
12.844/13 que trata, entre outros, da desoneração da folha de pagamentos na Construção 
Civil. 
Eles somente podem ser utilizados pelas empresas do setor da Construção Civil cuja 
atividade principal (assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada) 
esteja enquadrada nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0.  
 
Salienta-se que eles não se aplicam as empresas do setor da Construção Civil cuja 
atividade principal esteja enquadrada no grupo 411 da CNAE 2.0 (Incorporação de 
empreendimentos imobiliários). 
A metodologia de cálculo do CUB/m² desonerado é a mesma do CUB/m² e obedece ao 
disposto da Lei 4.591/64 e na ABNT NBR 12721:2006. A diferença diz respeito apenas ao 
percentual de encargos sociais incidentes sobre a mão de obra. O cálculo do CUB/m² 
desonerado não considera a incidência dos 20% referentes à previdência social, assim 
como as suas reincidências. 
Qualquer dúvida sobre o cálculo deste CUB/m² desonerado deve ser consultada junto ao 
Sinduscon - AL.  

 
DEZEMBRO DE 2025 

Tabela 2: PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS 
R (Residência Unifamiliar); PP (Prédio Popular) e PIS (Projeto de Interesse Social ) 

 

        PADRÃO BAIXO       PADRÃO NORMAL        PADRÃO ALTO 

R-1 1.881,41 R-1 2.233,65 R-1 2.935,94 

PP-4 1.776,16 PP-4 2.112,89 R-8 2.361,87 

R-8 1.688,95 R-8 1.837,58 R-16 2.335,70 

PIS 1.273,55 R-16 1.800,03  
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Tabela 3: PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS 

CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Comercial Salas e Lojas) 
    
     
    
     
 
 
     

 
Tabela 4: PROJETOS – PADRÃO RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q) E GALPÃO INDUSTRIAL (GI) 

 
  

 

 

CUB-AL (DESONERADO) 
Evolução do índice desde NOVEMBRO/2013. 

Padrão R8 – N 
  Nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14 nov/14 dez/14 

911,23 916,07 927,96 931 931,99 938,83 976,13 976,91 978,41 983,03 986,08 987,14 989,15 992,69 

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15 out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 

999,1 1.001,88 1.005,14 1.010,72 1.012,00 1.041,47 1.044,43 1.046,09 1.047,50 1.049,98 1.053,47 1.054,86 1.063,71 1.068,13 

mar/16 abr/16 mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 dez/16 jan/17 fev/17 Mar/17   Abr/17 

 1,069,95  1.071,67  1.102,98 1.105,16  1.108,35  1.108,64 1.109,84 1.110,77 1.112,59 1.113,10 1.114,67 1.118,86  1.119,98  1.119,43 

Mai/17 
1.130,74 

Jun/17 
1.131,81 

Jul/17 
1.132,08 

Ago/17 
1.133,44 

Set/17 
1.134,46 

Ou/17 
1.137,04 

Nov/17 
1.141,15 

Dez/17 
1.143,05 

Jan/18 
1.146,66 

Fev/18 
1.148,85 

Mar/18 
1.152,00 

Abril/18 
1.154,12 

Maio/18 
1.156,25 

Jun/2018 
1.165,66 

Jul/18 
1.167,86 

Ago/18 
1.169,49 

Set/18 
1.170,39 

Out/18 
1.180,27 

Nov/18 
1.181,75 

Dez/18 
1.182,03 

Jan/19 
1.187,16 

Fev19 
1.189,08 

Mar/19 
1.189,91 

Abr/19 
1.190,15 

Maio19 
1.194,03 

Jun/19 
1.215,79 

Julho/19 
1.216,37 

Agosto/19 
1.216,69 

Set/19 
1.217,80 

Out/19 
1.219,61 

Nov/19 
1.220,10 

Dez/19 
1.220,00 

Jan/20 
1.223,29 

Fev/20 
1.224,47 

Mar/20 
1.223,86 

Abr/20 
1.224,26 

Maio/20 
1.224,36 

Jun/20 
1.225,72 

Jul/20 
1.227,74 

Ago/20 
1.251,25 

Set/20 
1.261,98 

Out/20 
1.276,07 

Nov/20 
1.289,33 

Dez/20 
1.299,07 

Jan/21 
1.339,32 

Fev/21 
1.367,94 

Mar/21 
1.377,22 

Abr/21 
1.411,50 

Mai/21 
1.456,49 

Jun/21 
1.466,38 

Jul/21 
1.474,31 

Ago/21 
1.500,73 

Set/21 
1.502,55 

Out/21 
1.503,63 

Nov/21 
1.504,45 

Dez/21 
1.495,99 

JAN/22 
1.504,59 

FEV/22 
1.508,50 

Mar/22 
1.520,27 

Abr/22 
1.521,09 

Maio/22 
1.534,28 

Jun/22 
1.605,45 

Jul/22 
1.619,72 

AGo/22 
1.612,26 

SET/22 
1.603,82 

OUT/22 
1.602,95 

NOV/22 
1.607,52 

DEZ/22 
1.616,12 

JAN/23 
1.639,48 

FEV/23 
1.638,34 

MAR/23 
1.633,88 

ABR/23 
1.634,04 

MAIO/23 
1.639,14 

JUN/23 
1.643,55 

JUL/23 
1.634,87 

AGO/23 
1.658,93 

SET/23 
1.662,94 

OUT/23 
1.662,03 

NOV/23 
1.664,61 

DEZ/23 
1.670,42 

JAN/24 
1.683,74 

FEV/24 
1.687,64 

MAR/24 
1.692,57 

ABRIL/24 
1.698,19 

MAI/24 
1.702,01 

JUN/24 
1.706,47 

JUL/24 
1.708,73 

AGO/24 
1.711,86 

SET/24 
1.735,66 

OUT/24 
1.740,54 

NOV/2024 
1.741,12 

DEZ/24 
1.746,79 

JAN/25 
1.759,95 

FEV/25 
1.764,59 

MAR/25 
1.768,32 

ABR/25 
1.774,30 

MAI/25 
1.780,33 

JUN/25 
1.786,28 

JUL/25 
1.788,12 

AGO/25 
1.791,21 

SET/25 
1.830,49 

OUT/25 
1.829,98 

NOV/25 
1.834,72 

DEZ/25 
1.837,58         

 
 
 
 
 
 

VARIAÇÃO PERCENTUAL 
 

DEZEMBRO DE 2025 

 Nº índice 
R$ 

Variação % 
Mês anterior 

Variação % 
Mês 

Variação % 
Acum. Ano 

Variação % 
Acum. 12 

meses 

CUB-AL R8-N 
Desonerado 

1.837,58 0,26% 0,16% 5,54% 5,54% 

 
 

       PADRÃO NORMAL 

CAL - 8 
2.130,41 

CSL - 8 
1.785,10 

CSL - 16 
2.391,97 

          PADRÃO ALTO 

CAL - 8 
2.348,49 

CSL - 8 
2.013,60 

CSL - 16 
2.690,98 

        PROJETO 

    RP1Q 
 1.832,76 

         PROJETO 

      GI 
1.027,90 



 

 
 4 

 
 

 
 
 
 
 
 

Resumo do CUB-AL R-8 N (Desonerado) 

ÍTEM DEZEMBRO DE 2025 

 R$ Participação 
% 

Materiais 1.013,95 55% 
Mão de Obra 760,86 41% 

Desp. Administrativa 53,34 3% 

Equipamentos 9,43 1% 

CUB / m2 1.837,58 
 

100% 

Encargos Sociais e Trabalhistas  117,35% 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CC06/2026-X 

 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 1001012000112026 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS 

PALMARES/AL, com sede na administrativa no endereço Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 

Centro, CEP 57.800-000, na cidade de União dos Palmares/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.332.946/0001-34, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA 

JUNIOR, CPF nº 035.748.794-07 e RG N° 1730911 SSP/AL,  

Em face da classificação das propostas apresentadas na Concorrência para 

Registro de Preços nº 06/2026, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX, processo 

administrativo n.º 1001012000112026,  

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de 

engenharia de referente a manutenção e adequação predial, preventiva, corretiva e de 

modernização das edificações e praças utilizadas por esta Administração, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do Projeto Básico, anexo I do edital de Concorrência nº 04/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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xxxxxxxx, CNPJ Nº xxxxxxxx, ENDEREÇO: xxxxxxxxx, nº xxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, Telefone 

(xx) xxxxxxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxxxx, Representante: xxxxxxxx, CPF: xxx e RG xxxxx 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO VALOR TOTAL 

    

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Educação; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.2.4. Secretaria Municipal Geral de Administração; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Urbanização, Habitação e Obras; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que ateste 

que a adesão não prejudicará as obrigações anteriormente assumidas. 
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4.1.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

4.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.1.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, 

comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

4.1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.1.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4.1.8. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

5.2. Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver renovação 

dos quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, devendo o ato da prorrogação 

indicar expressamente o prazo e o quantitativo renovado.  
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6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

6.2. Decorrido 11 (onze) meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 

caso haja necessidade de sua prorrogação, será reaberta a sessão da licitação que deu origem 

ao registro de preços, visando atualização dos mesmos. 

6.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em 

conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Coordenadoria de Licitações e Contratos ou departamento correspondente 

caso exista convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores inseridos no cadastro reserva observará a 

classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a Coordenadoria de 

Licitações e Contratos ou departamento correspondente caso exista adotará os seguintes passos: 

6.5.1. analisar a documentação apresentada pelo fornecedor beneficiário da ata, e 

manifestar-se quanto a veracidade dos fatos. 

6.5.2. No caso de manifestação favorável, convocar os fornecedores registrados em cadastro 

reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar o 

preço do fornecedor beneficiário da ata; 

6.5.3. frustrada a convocação do cadastro reserva ou no caso de inexistência deste, será 

promovido o procedimento de pesquisa de mercado e cotação de preços, conforme decreto 

regulamentar, de forma que permita uma negociação do preço a ser revisado. 

6.5.4. frustrada a negociação com o fornecedor beneficiário, este será liberado do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação de penalidade. 
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6.5.5. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações do item anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

7.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

7.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

7.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.1.5. por razão de interesse público de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado. 

 

7.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A contratação com o beneficiário da ata de registro de preços, será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

serviços ou outro instrumento similar, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 

no respectivo pedido de contratação. 

8.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

8.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

8.3. As infrações e sanções relativas a atos ou omissões praticados após assinatura do contrato ou 

recebimento da nota de empenho pelo beneficiário da ata de registro de preços, estão previstas 

na minuta do contrato anexo a este Edital. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 

proposta ou da Ata de Registro de Preços:  

9.1.1. não assinar a ata de registro de preços; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou  

9.1.3. não assinar o contrato,  

9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens; 

9.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de União dos Palmares, pelo prazo 

de até três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

União dos Palmares, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de União dos Palmares, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021. 

9.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.9. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que 

convocados, não honrarem o compromisso assumido. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos da Concorrência 

para Registro de Preços nº 06/2026 e a proposta da empresa.  

10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
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10.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de União dos 

Palmares, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

 

_________________________________ 

Gestor(a) 
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ANEXO I - CADASTRO RESERVA  

1. DO CADASTRO RESERVA 

1.1. Aceitam fornecer o preço do melhor classificado as seguintes empresas, obedecida a ordem 

de classificação da ata de registro de preços: 

Fornecedor x 

Fornecedor Y  

Fornecedor Z 

 

OU 

1.1. Esta ata de registro de preços não possui cadastro reserva. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 1001012000112026 

CONTRATO Nº CC XX/20XX-X 

 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS 

PALMARES, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL, com sede na administrativa no 

endereço Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, CEP 57.800-000, na cidade de União dos 

Palmares/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.332.946/0001-34, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR, CPF nº 035.748.794-07 e RG N° 1730911 SSP/AL, no uso de 

suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 1001012000112026, e o resultado final da Concorrência n° 06/2026, com fundamento 

na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de engenharia de referente a 

manutenção e adequação predial, preventiva, corretiva e de modernização das edificações e 

praças utilizadas por esta Administração, a ser executado no regime de empreitada por preço 

global nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 

encontram anexos ao Edital. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Projeto Básico; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto. 

 

4.1.1. Nas hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 
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4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais de ____/ 

_____/____]. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;  

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.6. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato.  

 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

8.1.15.  Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
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e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

 

8.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado.  

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  

 

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

 

9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

 

9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.1.27. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto; 

 

9.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

 

9.1.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação.  

 

9.1.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  

 

9.1.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

9.1.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  

 

9.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo.  

 

9.1.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e 

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente.  

 

9.1.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  
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9.1.35.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

 

9.1.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 

quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 

Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução 

Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 

9.1.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e  

 

9.1.35.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

 

9.1.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

 

9.1.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso.  

 

9.1.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

 

9.1.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

 

9.1.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.  

 

9.1.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas.  

 

9.1.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

 

9.1.36.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

 

9.1.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

9.1.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

 

9.1.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte.  

 

9.1.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

 

9.1.38. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

 

9.1.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

9.1.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
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ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

9.1.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

 

9.1.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em 

seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

11.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.1.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.1.4. Multa: 

 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 15% a 30% (quinze a trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

 

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

11.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.5. As multas serão recolhidas em favor do Município de União dos Palmares/AL, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 

 

11.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

11.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021.  

 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.6.3. Indenizações e multas. 

 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União dos Palmares para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Município de União dos Palmares/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR 

 

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br

